
1ªParte:PREÂMBULO 

GOVERNO M U NICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Fatias Brito paro lodos 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
Concorrência n.º 2024.04.11.1 

O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, por intermédio do(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo 
indicados será realizada licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PRECO, pelo reg ime de execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
que será regida pela Lei n. 0 14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas 
neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente da plataforma eletrônica : 
www.licitafariasbrito.com.br. 

2ª Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1.0 DO OBJETO 
1.1. Contratação de serviços a serem prestados na recuperação de estradas vicinais 
do Município de Farias Brito/CE, nos termos do Contrato de Repasse n.0 

949120/2023, celebrado com a União Federal, por intermédio do Ministério da 
Integração e do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica 
Federal, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZACÃO E PA CONPUCÃO DO 
CERTAME. 
2.1. O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios 
https:/ /pncp.gov.br, 
www.licitafariasbrito.com.br. 

https: / / m unicipios-licltacoes. tce.ce.gov .br 
eletrônicos : 

e 

2.2. O certame será real izado no endereço eletrônico: www.licitafariasbrlto.com.br. 
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação do 
Município, juntamente com sua equipe de apoio. 

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 16 de abril de 2024, às 17 horas. 
3.2. FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: 30 de abril de 2024, às 
8h30min. 
3.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/ DF. 
3.4. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO 
4 .1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n. 0 87, 
Bairro, Centro, Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000. 
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5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante 
no quadro abaixo : 

r ão Unld. Or . Pro eto Atividade Elemento de Des esa 
02 04 15.451.0012.1.016.0000 4.4.90.51.00 

6 .0 PA PARTICIPACÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal 
de Compras do Município de Farias Brito, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA 
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA. - Avenida República do Líbano, n.o 251, Sala 1408 -
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 15.464.263/0001-29). 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no 
subitem 2.2, deste edital. 
6 .1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada, mencionada no Item acima, ou pelo(s) telefone(s) (81) 
3877-1397, ou através do e-mail: comercial@gmcontato.com .br .. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades 
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, 
anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades 
cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastradas ou não no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam todas as condições da 
legislação em vigor e deste edital. 
6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em 
consórcio, idônea cuja natureza seja compatível com o objeto licitado; 
6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes exigências: 
6.4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habílitação econômico-financeira, o somatório dos valores 
de cada consorciado; 
6.4.2. Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o 
valor exigido de licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira; 
6.4.3. O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua 
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 
6.4.4. Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do 
contrato, promover a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso 
púb lico ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 
6.4.S. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão 
contratante e deverá ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio 
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 
valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 
substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o 
contrato . 
6 .5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno 
porte e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n. 0 

11.488/2007, como critér io de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
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6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte, estas deverão declarar no 
Portal de Compras do Município de Farias Brito (www.licitafariasbrito.com.br), o exercício 
da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/ 2006. 
6. 7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.8. Não poderão disputar esta licitação: 
6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s) ; 
6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fís ica ou 
jurídica; 
6.8 .3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado; 
6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de 
participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica , comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públ ico que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro 
grau; 
6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
6.8 . 7. Pessoa fís ica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste ed ital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por ex ploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 
6 .9.0 impedimento de que trata o item 6 .8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica , com o intui to de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora , controlada ou col igada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade juríd ica do licitante. 
6.10.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
6 .12. A vedação de que trata o item 6 .8.8 estende-se a terce iro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA INICIAL 
7.1. O cadastramento da proposta inicial ocorrerá por meio de cha ve de acesso e senha, 
obtidas junto à plataforma eletrônica - Portal de Compras do Município de Farias Brito 
( www .licitafariasbrito.com .br). 
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7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada Cpreenchjdal 
na Plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo necessárjo o enyjo da 
orooosta jnjda! como arguiyo djgitalizado em anexo. 
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital , deverá ser 
informado necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do va lor global do objeto licitado com descrição detalhada do seu objeto, de 
acordo com o disposto no Projeto Básico deste Edital, sendo vedada a cotação parcial de itens 
ou de quantidade inferior à demandada nesta licitação; 
b) Preço global do objeto cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua apresentação; 
7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte ( EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, no ato do 
encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema 
eletrônico do site www.licitafariasbrito.com.br. 
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
públ ica desta Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da 
parte do próprio licitante. 
7.4.1. o licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica -
Portal de Compras do Município de Farias Brito (www.lidtafariasbrito.com.br) qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, 
até a dat a e horário de abertura da sessão pública. 
7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão 
pública (em conformidade com o disposto no Art. 18, § 4°, da Instrução Normativa SEGES/M E 
n.o 73/2022 c/c entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão n. 0 2132/ 2021). 
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 
7 .7. Será vedada a identificação do licitante. 
7 .8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 
7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer out ros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação de serviço. 
7.10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8 .0 . DA ABERTURA E CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS 
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) Agente de Contratação fará as devidas verificações, 
avaliando a aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser 
fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 
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8 .2 . Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 Cduasl çasas decimais em seus 
valores unitários e globais. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) Agente de 
Contratação e somente estas participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta inicia l, o preço cotado poderá ult rapassar o limite máximo 
discriminado no Anexo I - Projeto Básico presente nos autos do processo em epígrafe; 
entretanto, na fase de lances, o lance fi nal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite 
máximo estipulado pela Administração. 
8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o 
menor preço deverá reduzi-lo a um va lor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela 
Administração, junto ao Anexo I - Projeto Básico. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não 
forem atribuídos va lores a algum dos itens componentes do respectivo orçamento. 
8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Agente de 
Contratação e os licitantes. 

9 .0. PA ETAPA PE LANCES 
9.1. O(A) Agent e de Cont ratação dará início à etapa competitiva no horário previsto no 
subitem 3.2, quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser 
apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.2. A disputa será realizada por VALOR GLOBAL, sendo os preços registrados na ata da 
sessão. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do 
Edital Convocatório, quanto ao preço global. Caso não sejam realizados envios de lances, o 
licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou 
inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo 1 - Projeto Básico. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado 
no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e regist rado em pr imeiro lugar. 
9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado . 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão Informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) Agente de 
Contratação nem aos demais participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) Agente de Contratação e o sistema no decorrer da 
etapa competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando 
o(a) Agente de Contratação, quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a)Agente de Contratação persistir 
por um tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabi lidade por qualquer ônus decorrente da perda de 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão da parte do próprio licitante. 
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9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHAPO", nos 
termos do Art. 56, da Lei Federal n. 0 14.133/ 2021, do Art. 22, inciso II e do Art. 24, da 
Instrução Normativa SEGES/ ME n. 0 73/2022, observados os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 Cquinzel 
minutos. 
9 .5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 Cdezl mjnytos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3 . Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 
minutos), o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais ba ixo e os 
autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 5 Cdocol minutos, que será sigil oso até o encerramento deste 
prazo. 
9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas cond ições de que trata o Item 9.5.3, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 
(três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os 
lances, conforme disposto no§ 2º do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/ ME n.º 73/ 2022. 
9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Agente de Contratação poderá negociar 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n.º 
14.133/2021. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, ass im como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n.o 
123/ 2006, regulamentada pelo Decreto n.º 8538/ 2015. 
9 .7 . Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar 
enquadrada como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta . 
9.11. As disposições a que se referem os itens 9 .6 a 9.10 não serão ap licadas nas segu intes 
situações: 
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9.11.1. No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao 
item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
9.11.2. No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
9 .12. A obtenção de benefícios, a que se refere a Lei Complementar n.º 123/2006, fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo ser apresentada declaração de 
observância desse límite na licitação, sob pena de perda do direito de utilização do possível 
benefício. 
9.13. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 
anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos itens acima. 
9.14. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas 
transcritas acima, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

1 0 .0 DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA E po LICITANTE ARREMATANTE 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Agente de 
Contratação poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme 
previsão do Art. 61, da Lei n. 0 14.133/2021. 
10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação, o(a) Agente de Contratação poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução 
Normativa SEGES/ME n.o 73/2022. 
10.3: A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação 
poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, 
respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 2º do art. 22, ou, em caso de propostas 
intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos no art. 28, 
ambos da Instrução Normativa SEGES/ME n.o 73/2022. 
10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
10.6. O(A) Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
24 (vinte e quatro> horas, exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada 
ao último lance ofertado, após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Ed ital e já apresentados. 
10.7. É facultado ao(à) Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.8. A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no 
sítio eletrônico w ww.licitafariasbrito .com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, 
acarretará a desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
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sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 
156, inciso III, da Lei n.º 14.133/2021. 
10.9. Após a negociação do preço, o(a) Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

11.0 PA APRESENTACÃO E PO JULGAMENTO PACSl PROPOSTACSl DE PRECOS 
EINALCISl 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados 
ao menor lance, redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico 
do proponente devidamente identificados, contendo identificação do proponente, endereço, 
telefone e e-mail; 
11.1.1. Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal e do responsável 
técnico do proponente devidamente identificado; 
11.2. Prazo de validade não inferior a 90 Cnoyental dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos 
no respectivo orçamento básico. 
11.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo, 
considerando que os valores da proposta deverão ser apresentados com duas casas decimais 
após a vírgula, com a seguinte regra de arredondamento: se o terceiro dígito após a vírgula 
est iver entre O e 4, o segundo dígito após a vírgula não é alterado; se o terceiro dígito após a 
vírgula estiver entre 5 e 9, o segundo dígito após a vírgula é arredondado para cima. 
11.5. A proposta de preços deverá vir munida dos itens abaixo, que devem ser elaborados de 
acordo com o Anexo I deste edital, devendo ser devidamente assinados em todas as páginas 
pelo responsável técnico da empresa proponente, sob pena de desclassificação da mesma: 
a) Orçamento(s) consolidado e detalhado(s), contendo a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em 
algarismo, e o preço GLOBAL do orçamento, contendo itens com descrição e quantitativos 
idênticos aos apresentados nas planilhas fornecidas no Anexo 1 deste edital, não sendo 
permitido ao licitante alterá-los; 
b) Cronograma físico-financeiro; 
c) Demonstrativo da ta xa de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, conforme estabelecido 
pelo ACÓRDÃO 2622/2013 - TCU - PLENÁRIO; 
d) Planilha de encargos sociais; 
e) Compos ição de custos de preços unitários dos itens; 
e.1) A composição de custos de preços unitários de itens deverá conter todos os insumos e 
coeficientes de produtividades necessários de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão de 
obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, totalização de impostos e taxas, e 
quaisquer outros necessários a execução dos serviços. Os valores de mão de obra não podem 
ser inferiores às tabelas usadas na elaboração do orçamento e aos pisos sa lariais normativos 
da categoria correspondente, fixados por dissídio coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de 
Trabalho. 
e.2) Na composição de custos dos pecos unitários não serão aceitos valores simbólicos ou 
irrisórios, assim como aqueles incompatíveis com os preços praticados no mercado. Para 
materiais e serviços não serão aceitos valores unitários superiores e quantitativos divergentes 
dos constantes nas tabelas utilizadas como referência para elaboração do orçamento. 
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11.5.1. Não serão aceitas proposta de preços cujos orçamentos contenham preços unitários 
apresentados sejam superiores aos constantes na(s) planilha(s) orçamentária{s) fornecida(s) 
conjuntamente a este Edital, independentemente da quantidade de preços superiores 
apresentados, sob pena de imediata desclassificação de sua proposta. 
11.5.2. Não serão aceitos preços unitários divergentes para o mesmo item/serviço, mesmo 
que estejam em orçamentos distintos. 
11.5.3 . No caso de erro na coluna UNIDADE, será considerada a Unidade expressa no 
Orçamento Básico do Município. 
11.6 - Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de 
garantia da mesma, no montante estipulado em 1º/o (um por cento), do valor 
estimado para a contratação, nos termos do Artigo 58 da Lei Federal n.0 

14.133/2021. 
11.6.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
1) caução em dinheiro ou em t ítulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil , e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; 
II) seguro-garantia; 
Ili) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil ; 
IV) título de capitali zação custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
11.6.2 - Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de 
DEPÓSITO BANCÁRIO, (com a identificação do depositante/lici tante) a ser feito em nome da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, Conta Corrente n.0 6214-6, Agência nº 4552-7 -
Banco do Brasil , sendo que depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão 
validados após sua compensação. 
11 .6.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será 
de no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes. 
11.6.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará 
o documento original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá 
obrigatoriamente, constar: 
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
- Objeto : Garantia da participação na CONCORRÊNCIA n.o 2024.04.05.1. 
- Valor : 1 % (um por cento) do valor estimado da Licitação. 
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 
11. 7 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
11.8 - Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
11.9. Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de val idade da proposta, ou seja, 
90 (noventa) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação 
da validade da proposta por igual prazo. 
11.10. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e 
demais ônus atinentes à execução do objeto. 
11.11. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação 
através de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes 
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ao regime das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto 
tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11.12. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de 
possíveis sanções administrativas, observado o devido processo legal. 
11.13. Iniciada a fase de julgamento, o(a) Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n.º 14.133/2021, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União (https://www.portaldatransparencia.gov. br/sancoes/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https ://www.portaldatransparencia.gov .br/ sancoes/cnep). 
11.14. A consulta aos cadastros será realízada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário. 
11.15. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta 
de condição de participação. 
11.16. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o 
procedimento de ju lgamento da(s) proposta(s) de preços finais. 
11.17. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Projeto Básico que norteia a 
contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas 
as propostas que: 
11 .17.1. Contiverem vícios Insanáveis e/ou condições ilegais; 
11.17.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
11.17.3. Apresentarem preços manifestamente lnexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
11.17.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.17.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
11.17.6. Contiverem para o orçamento detalhado valores superiores ao estimado pela 
Administração, independentemente do valor total do orçamento, devendo o licitante, 
readequar o valor dos itens do orçamento final aos valores constantes no mapa de preços 
emitido pela plataforma eletrônica. 
11.18. Serão consideradas inexequíveis as propostas apresentadas com valores inferiores ao 
previsto no§ 4° do art. 59 da Lei 14.133/2021 e no art. 33 da Instrução Normativa SEGES/ ME 
n.º 73/2022. 
11.19. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
a Lei. 
11.20. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração dos preços e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 
11.21. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
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11.21.1. Considera-se também erro no preenchimento da planilha, passível de correção, a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
não cabível esse regime. 
11.22. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
11.23. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 
11.24. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) Agente de Contratação examinará 
a proposta subsequente, observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

12.0 PA FASE DE HABILITACÃO 
12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos segu intes: 

- Habi!itacão Jurídjca; 

12.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus 
administradores; 
12.1.2. Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante; 
12.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício; 
12.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
12.1.5. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, 
devendo ser real izada a indicação da empresa líder, que será responsável por sua 
representação perante a Administração e apresentar declaração formal de responsabilidade 
solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado por todos 
os representantes legais das empresas que farão parte da composição; 

- Oualificacão Técnica: 

12.1.6. Qualificação técnico-profissional: 
12.1.6.1. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço 
de características semelhantes ao objeto licitado, para fins de contratação, cuja(s) parcela(s) 
de maior relevância e valor significativo tenha(m) sido as abaixo relacionadas: 

a) EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA) . AF_OS/2020 (M 2 ); 

b) ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X1SX13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF _06/ 2016 (M); 
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c) EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 
30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF _06/ 2016 (M) . 

12.1. 7. Qualificação técnico-operacional: 
12.1.7.1. Certidão(ões) ou atestado(s) , regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, que demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equ ivalente ou superior ao objeto da licitação, cuja(s) 
parcela(s) de maior relevância e valor significativo tenha(m) sido as abaixo relacionadas: 

Quantidade Percentual Quantidade 
Item Descrição Unidade prevista no exigido exigida em 

orcamento atestado 
EXECUÇAO DE PAVIM~NTO EM 
PEDRAS POLIEDRICAS, 

a) 
REJUNTAMENTO COM M2 18.865,98 30% 5.659,79 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA). 
AF 05/2020 
ASSENTAMENTO DE GUIA '•'' 

(MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 

~ 

b) DIMENSÕES 100X15X13X30 CM M 7.268,90 30% 2.180,67 
(COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA VIAS URBANAS 
(USO VIARIO) . AF 06/2016 
EXECUÇAO DE SARJETA DE 
CONCRETO USINADO, 

e) MOLDADA IN LOCO EM TRECHO M 7.204,90 30% / 2.161,47 
RETO, 30 CM BASE X 10 CM 
ALTURA. AF 06/2016 

OBSERVACÃO: Em sede de dil igência, poderão ser requisitados documentos complementares 
no sentido de comprovar o que está sendo afirmado no teor dos atestados e/ ou certidões de 
qualificação técn ica apresentados; 

12.1.8. Indicação do pessoal técn ico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro 
da equipe técnica que se responsabil izará pelos trabalhos, mediante declaração forma l. 
12.1.8.1. Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar 
da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
12.1.9. Reg istro ou inscrição na entidade profissional competente. 
12.1.10. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
cond ições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

- Habilitacões Fiscal. Social e Trabalhista; 
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12.1.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
12.1.12. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual ; 
12.1.13. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 
12.1.14. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 
12.1.15. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 
12.1.16. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
12.1.17. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
12.1.18. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
12.1.19. Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal; 

- Habilitacão Econômico-financeira; 

12.1.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
12.1.20.1. A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de 
empresas const ituídas há menos de dois anos; 
12.1.21. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 

- Declaracões: 

12.1.22. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atend imento dos direitos t rabalh istas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
12.1.23. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
12.1.24. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, 
no máximo, 90 (noventa) dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por 
prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2 .1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e 
comprovações de inscrições. 
12.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/ anexar, exclusivamente por meio do Portal 
de Compras do Município de Farias Brito, no sítio eletrôn ico www.licitafariasbrito.com.br, 
em formato digital, os documentos de habilitação exig idos neste Edital, após solicitação do(a) 
Agente de Cont ratação, por meio do sistema eletrônico, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
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podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 30 do art. 29, da 
Instrução Normativa SEGES/ME N.º 73, de 30 de setembro de 2022. 
12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos 
do Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n.º 123/2006. 
12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente 
por meio do Portal de Compras do Município de Farias Brito , no sítio 
eletrônico www.licitafariasbríto.com.br, dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim 
como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acarretará 
na inabilitacão/desclassíficacão do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e 
assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista 
no Art. 156, inciso III, da Lei n. 0 14.133/2021. 

13.0 DISPOSICÕES SOBRE A APLICACÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da 
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei 
Federal n.º 11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação do(a) Agente de Contratação, para a regularização do(s) documento(s), podendo 
tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n.º 123/2006. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
Agente de Contratação convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E PA IMPUGNACÃO po ATO 
CONVOCATÓRIO 
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser 
enviados ao(a) Agente de Contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o número desta Concorrência e o órgão 
interessado ou por meio da plataforma www.licitafariasbrito.com.br. 
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se Identificar 
(CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e 
CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, 
telefone e e-mail) . 
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Agente de Contratação por escrito, por meio 
de e-mail e pela plataforma eletrônica aos interessados. 
14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer 
pessoa poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por 
melo eletrônico, no endereço licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o número desta 
Concorrência e o órgão interessado ou por meio da plataforma 
www.licitafariasbrito.com.br. 
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos 
interessados, através da plataforma eletrônica. 
14.6 . As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal 
como se dele fizessem parte, v inculando a Administração e os licitantes. 
14. 7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial. 
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14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas 
por representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem 
pública. 
14.9. As impugnações e os ped idos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
neste certame. 
14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada nos autos do presente processo. 
14.10. A resposta à impugnação ou ao ped ido de esclarecimento será divulgado por meio da 
plataforma eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data de abertura do certame. 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habi li tação ou 
inabil itação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 
165, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 
sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, 
através da plataforma www.licitafariasbrito.com.br. 
15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro 
de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo 
proponente. 
15.4. A ausência de manifestação imediata do lícitante quanto à intenção de recorrer 
importará na preclusão desse direito e o processo poderá ser adjud icado ao licitante declarado 
vencedor. 
15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.7.A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 
interessados através da plataforma www.licitafarlasbrito.com.br. 

16. DAS INFRACÕES ADMINISTRATIVAS E SANCÕES 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o certame; 
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível ; 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compet itiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
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16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de 
registro de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 
16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
16.1.5. Fraudar a licitação; 
16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 
16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.o 12.846, de 2013. 
16.2. Com fulcro na lei n.o 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a previa 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
16.2.1. Advertência; 
16.2.2. Multa; 
16.2.3. Impedimento de licitar e contrata r e; 
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
16.5. As sanções de advertência, impedimento de lícitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
16. 7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 
16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 
16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n. 0 14.133/2021. 
16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em ass inar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 16.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e 
ci rcunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 
16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que t iver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

17. DA ADJUDICACÃO E PA HOMOLOGACÃO 
17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71, da Lei n. 0 14.133, de 2021. 
17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita . 
17 .3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

18. DA CONTRATACÃO 
18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 Ccincol dias úteis, contados a partir da convocação, 
para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 
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desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e 
aceito. 
18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na presente licitação. 
18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 
nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 
18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, quando tiver sido exigida, em favor 
do órgão ou entidade licitante. 
18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma item 18.4.1. 
18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 
contratação de remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos itens acima. 
18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
18.8. As cond ições contratuais estão definidas no Anexo II - Minuta do Contrato, parte 
integrante deste edital. 

19. DAS DISPOSICÕES GERAIS 
19.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos constantes no Item 2.1 deste Ed ital; 
19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e 
incluir-se-ão os dias de vencimento. 
19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente na Prefeitura Municipal; 
19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada; 
19.6. É facultada ao(a) Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo licitatório; 
19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
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19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Agente de Contratação, nos termos da 
legislação pertinente; 
19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) Agente de 
Contratação, ou ainda o não atendimento às solicitações/convocações, ensejará 
DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO; 
19.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público; 
19.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) Agente de Contratação deverão se dar por 
escrito, via chat da plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o 
certame; 
19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) Agente de Contratação prestar quaisquer 
informações sobre a Concorrência já publicada e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou 
pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame; 
19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará. 

20. DOS ANEXOS 
20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO 1 - Projeto Básico 
ANEXO II - Minuta do Contrato 

Farias Brito/CE, 11 de abril de 2024. 

~ ~L ~.Q.,.~ ,L l~ 
Lucas Fernando Silveira de Araújo 

Ordenador(a) de Despesas 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
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ANEXO I 

Projeto Básico 

Concorrência n. 0 2024.04.11.1 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87. Centro · CEP: 63.185-000 

- Email: selnfra_ fb@hotmall.com 

ORÇAMENTO CONSOLIDADO 
OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/ CEARÁ 

DATA BASE: DEZEMBR0/2023 TABELAS : 10/2023 SINAPI/CE SEINFRA: 28. 1 AC/ DESO BOI= 28,82% 

Nº OPERAÇÃO: 1090176-71 Nº CONVÊNIO: 949120/2023 TOMADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/ CE 

OBS: DECLARAMOS QUE OS PREÇOS DOS ORÇAMENTOS TEM COMO BASE AS TABELAS COM DESONERAÇÃO E OS ENCARGOS 
SEGUE COMO BASE A COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS FORNECIDA PELA TABELA SINAPI. 

PRECO CR•n 
ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNI QUANT. UNITARIO 1 UNITARIO 

TOTAL 
S I BOI C/ BOI 

1.0 SERVIÇOS PREUMINARES 18.295, 12 

1.1 COMP.01 PRÓPRIA PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA M2 7,50 370,14 476,81 3.576,08 

1.2 99064 SINAPI LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF _10/2018 M2 21.027,20 0,54 0,70 14.719,04 

2.0 MOVIMENTO DE TERRA 67.707,58 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
2.1 100576 SINAPI SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE M2 21.027,20 2,50 3,22 67.707,58 

ARGILOSO. AF _ 11/ 2019 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 2.754.810,17 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS 

3.1 101172 SINAPI 
POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM M2 18.865,98 79,55 ' 102,48 1.933.385,63 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 
AF_05/ 2020 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 

3.2 94273 SINAPI 
PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 M 7.268,90 46,24 59,57 433.008,38 
CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS 
(USO VIÁRIO). AF _06/2016 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO 

3.3 94287 SINAPI 
USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 

M 7.204,90 41,85 53,91 388.416, 16 
RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. 
AF _06/ 2016 

4.0 SINAUZAÇÃO 6 .222,48 

4.1 34723 SINAPI 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM M2 6,12 577,50 743,94 4.552,92 
16 COM PINTURA REFLETIVA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE 

4.2 103694 SINAPI 
MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM UNI 12,00 108,00 139,13 1.669,56 
SOLO, COM H= DE 2,5 M E SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 
CM. AF _03/2022 

s.o SERVIÇOS FINAIS 37.428,42 

5.1 C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 21.027,20 1,38 1,78 37.428,42 

TOTAL GERAL: 2.884.463, 77 

ESTE ORÇAMENTO IMPORTA O VALOR OE RS 2.884.463,77 (DOIS M I LHÕES, OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO l\flL, 
QUATROCENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E SETE CE TA VOS). 

~ .. 
Marcelo o. Te1xe1ra 

ENGENHEIRO CIVIL 
RNP Oô06943951 

~ 



SECRETARIA DE INFRAE STRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.1 BS.OOO 

CO\'U.NO MUNICll'"l - Email: seinfra_fb@hotmail .com 
FARIAS BRITO ....... ,:,,,, ..•. ,, .. ,.. ... ..., ..... 

PLANILHA ORÇ_AMENTÁRIA INDIVIDUAL 
OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CEARÁ 

DATA BASE: DEZEMBR0/2023 TABELAS : 10/2023 SINAPI/CE SEINFRA: 28.1 AC/ DESONERAÇÃO BOI= 28,820/o 

N º OPERAÇÃO: 1090176-71 Nº CONV~NI0: 949120/2023 TOMADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/ CE 

OBS: DECLARAMOS QUE OS PREÇOS DOS ORÇAMENTOS TEM COMO BASE AS TABELAS COM DESONERAÇÃO E OS ENCARGOS SEGUE 
COMO BASE A COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS FORNECIDA PELA TABELA SINAPI. 

rTEH CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNI QUANT. UNIT. RIO 
TOTAL s BOI 

1.0 
TRECHO NO SÍ TIO CAJUEIRO NO DISTRITO OE 

575.529,1 5 
CARIUTABA 

1. 1 SERVIÇOS PRELIMINA RES 6 . 5 1 6, 08 

1.1.1 COMP.01 PRÓPRIA PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA M> 7,50 370,14 476,81 3.576,08 

1.1.2 99064 SINAPI LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_ l0/2018 M> 4.200,00 0,54 0,70 2.940,00 

1 .2 MOVIMENTO DE TERRA 13.524, 00 

1.2.1 100576 SINAP! 
REGULARI ZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE M> 4 .200,00 2,50 3,22 13.524,00 
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF _11/2019 

1 .3 PAVIMENTAÇÃO 546.975, 99 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, 
1.3.1 101172 SINAPI REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 M2 3 .780,00 79,55 102,48 387.374,40 

(CIMENTO E AREIA). AF _05/2020 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

1.3.2 94273 SINAPI 
FABRICADO, DIMENSÕES 100Xl5X13X30 CM 

M 1.412,13 46,24 59,57 84 .120,58 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 
AF _06/2016 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
1.3.3 94287 SINAPI MOLDADA I N LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X M 1.400,13 41,85 53,91 75.481,01 

10 CM ALTURA. AF _06/2016 

1.4 SINALIZAÇÃO 1 . 037, 08 

1.4.1 34723 SI NAPI 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 M> 1,02 577,5!> 743,94 758,82 
COM PI NTURA REFLETIVA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE 

1.4.2 103694 SINAPI 
MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM SOLO, UNI 2,00 108,00 139,13 278,26 
COM H= DE 2,5 M E SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 CM. 
AF 03/2022 

1.5 SERVICOS FINAIS 7.476,00 

1.5.1 C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M> 4.200,00 1,38 1,78 7.476,00 

2 .0 TRECHO NO S ITIO LENCOS 919.756, 56 
2 .1 SERVIÇOS PRELIMINARES 4 .733 ,40 

2.1.1 99064 SINAPI LOCAÇÃO DE PAVI MENTAÇÃO. AF _ 10/2018 M> 6 .762,00 0,54 0,70 4.733,40 

2.2 MOVIMENTO DE TERRA 21.773, 6 4 

2.2. 1 100576 SINAPI 
REGULARI ZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE M> 6.762,00 2,50 3,22 21.773,64 
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF _ 11/2019 

2.3 PAVIMENTAÇÃO 880.176, 08 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, 

2 .3. 1 101172 SINAPI REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1: 3 M> 6.085,80 79,55 102,48 623.672,78 
1r1M FNT n F 6 DFl6 \ 6 F nc;/?n')n 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

2.3.2 94273 SINAPI 
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15Xl3X30 CM 

M 2.266,04 46,24 59,57 134.988,00 
(COMPRIMENTO X BASE INFERI OR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA;, PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRI O). 
AF _06/2016 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
2.3 .3 94287 SINAPI MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X M 2.254,04 41,85 53,91 121.515,30 

1 n r M 6 1TllD 6 61= ni;nn1i; 

2.4 SINALIZACÃO 

Marce~. \ eixeira 
1.037, 0 8 

ENGENHEIRO CIVIL 

~ RNP Oô06943951 



GOVU.NO MUNILlrAL 

FARIAS BRITO 
11.,.,. ,.,.,,.,, lr•lo•po r• 1od1u 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87. Centro. CEP: 83.185-000 

- Email. seinfra_fb@hotmaíl .com 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA INDIVIDUAL 
OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/ CEARÁ 

DATA BASE: DEZEMBR0/ 2023 TABELAS : 10/ 2023 SINAPI/ CE SEINFRA: 28.1 AC/ DESONERAÇÃO BOI = 28,82% 

N º OPERAÇÃO: 1090176-71 Nº CONVÊNIO: 949120/2023 TOMADOR: PREFEITURA MUNI CIPAL DE FARIAS BRITO/ CE 

OBS: DECLARAMOS QUE OS PREÇOS DOS ORÇAMENTOS TEM COMO BASE AS TABELAS COM DESONERAÇÃO E OS ENCARGOS SEGUE 
COMO BASE A COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS FORNECIDA PELA TABELA SINAPI. 

PRECO íRSl 

rTEH CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNI QUANT. UNrTÁ RIO 1 UNITARI 1 
S / BOI O C/ BOI 

TOTAL 

2.4. 1 34723 SINAPI 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 
r.nM PTNTIJRA RFFJ FTJVA 

M> 1,02 577,50 743,94 758,82 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE 

2.4.2 103694 SINAPI MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM SOLO, UNI 2,00 108,00 139,13 278,26 
COM H= DE 2,5 ME SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 CM. 
l\C (\">/"lO..,"') 

2.5 SERVICOS FI NAIS 12.036.36 
2.5. 1 C3447 SE INFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M> 6.762,00 1.38 1,78 12 .036,36 

3.0 SITIO MANCAMBIRA • TRECHO 01 409.060, 83 

3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.100, 00 

3 .1.1 99064 SINAPI LOCACÃO DE PAVIMENTACÃO. AF 10/2018 M> 3.000,00 0.54 0,70 2.100,00 . 
3.2 MOVIMENTO DE TERRA 9.660, 00 

3 .2. 1 100576 SINAPI 
REGULARlZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE M> 3.000,00 2,50 3,22 9 .660,00 
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF _ 11/2019 

3 . 3 PAVIMENTAÇÃO 390.923, 75 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, 

3.3. 1 101172 SINAPI REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 M> 2.700,00 79,55 102,48 276.696,00 

rrr M FNTf'I F ADFIA \ AF nc;l?n7n 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ· 

3 .3 .2 94273 SINAP! 
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

M 1.012,29 46,24 59,57 60.302,12 
(COMPRIMENTO X BASE I NFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 
AF _06/2016 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 

3 .3.3 94287 SINAPI MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X M 1.000,29 4 1,85 53,91 53.925,63 

1nrM AITllDA " " n,:;nn1,:; 

3 .4 SINALIZACÃO 1 .037, 08 

3.4.1 34723 SINAPI PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 
r.OM PTNTIJRA RFFI FTTVA 

M> 1,02 577,50 743,94 758,82 

FORNECIMENTO E I NSTALAÇÃO DE SUPORTE DE 

3.4.2 103694 SINAPI MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM SOLO, 
COM H= DE 2,5 ME SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 CM. 

UNI 2,00 108,00 139,13 278,26 

l\C l'\?/..,n..,.., 

3.5 SERVICOS FINAIS 5 .340,00 
3.5 .1 C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M> 3.000,00 1.38 1,78 5.340,00 

4.0 SITIO SÃO VICENTE - TRECHO 01 327.613,58 

4 . 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1 .680, 00 

4.1.1 99064 SINAPI LOCACÃO DE PAVIMENTACÃO. AF 10/2018 M> 2.400,00 0.54 0,70 1.680.00 

4 .2 MOVIMENTO DE TERRA 7.728, 00 

4.2 .1 100576 SINAPI 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE M> 2.400,00 2,50 3,22 7.728,00 
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF _ 11/ 2019 

4 .3 PAVIMENTAÇÃO 312.896,50 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, 
4.3 .1 101172 SINAPI REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 M> 2.160,00 79,55 102,48 22 1.356,80 

rrrMFNTf'I F llDFIA \ AF nc;nn-:rn 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ· 

4.3.2 94273 SINAPI 
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 

M 812,36 46,24 59,57 48.392,29 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 
AF_06/2016 ~~ .. Marcelo . Te1xe1ra 

ENGENHEIRO CIVIL 
RNP Oô06943951 
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SECRETARIA DE IN FRAE STRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

(ôO Vl:P.NO MU N IC.:IF'A I · Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS B RJTO , ... ,, .. , ...• ,,," ,.,. '""" 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA INDIVIDUAL 
OBRA: RECUPERAÇÃO OE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CEARÁ 

DATA BASE: DEZEMBR0/2023 TABELAS : 10/2023 SINAPl/CE SEINFRA: 28.1 AC/ DESONERAÇÃO BOI= 28,82º/o 

N º OPERAÇÃO: 1090176-71 N º CONVêNI0: 949120/2023 TOMADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBS: DECLARAMOS QUE OS PREÇOS DOS ORÇAMENTOS TEM COMO BASE AS TABELAS COM DESONERAÇÃO E OS ENCARGOS SEGUE 
COMO BASE A COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS FORNECIDA PELA TABELA SINAPI. 

rrEN CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNI QUANT. 
TOTAL 

s 
EXECU O DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 

4.3.3 94287 SINAPI MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X M 800,36 41,85 53,91 43.147,41 
1 n rM AI TllOA AI' ni:;nn11; 

4 .4 SINALIZACÃO J .037, 08 

4.4 .1 34723 SINAPI PLACA OE SINALIZACAO EM CHAPA OE ACO NUM 16 
C:OM PTNTllRA RFFI FTTVA 

M> 1,02 577,50 743,94 758,82 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO OE SUPORTE OE 

4.4.2 103694 SINAPI MADEIRA PARA PLACAS OE SINALIZAÇÃO, EM SOLO, UNI 2,00 108,00 139,13 278,26 
COM H= OE 2,5 ME SEÇÃO OE 7,5 X 7,5 CM. 
l'C: ".,,,"..,, 

4 .5 SERVICOS FINAIS 4 .272. 00 
4 .5 .1 C3447 SE INFRA LIMPEZA OE PISO EM ÁREA URBANIZADA M• 2.400,00 1.38 1,78 4.272,00 

5.0 SITIO VARZEA - TRECHO OJ 4J4.887, 93 
5 .1 SERVIÇOS PREUMINARES 2 .047,64 

5.1.1 99064 SJNAPI LOCACÃO OE PAVIMENTACÃO. AF 10/2018 M> 2.925,20 0.54 0,70 2.047,64 

5 .2 MOVIMENTO DE TERRA 9.4J9, J4 

5.2.l 100576 SINAPI 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO OE SUBLEITO OE 

M' 2.925,20 2,50 3,22 9.419,14 
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_ll/2019 

5.3 PAVIMENTAÇÃO 3 97.177, 21 
EXECUÇÃO DE PAVlMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, 

5.3.1 101172 SINAPI REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 M> 2.574,18 79,55 102,48 263.801,97 

lrTMl=NTn I= Atll=IA\ AI' n~nn7n 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

5.3.2 94273 SINAPI 
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15Xl3X30 CM M 1.180,07 46,24 59,57 70.296,77 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 
AF _06/2016 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 

5.3.3 94287 SI NAPJ MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X M 1.170,07 41,85 53,91 63.078,47 

1 n rM AI TllOA AI' ni:;nn1 h 

5 .4 SINAUZACÃO J.037,08 

5.4.1 34723 SINAPI 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 
C:OM PTNTllRA RFFI FTIVA 

M' 1,02 577,50 743,94 758,82 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE 

5.4.2 103694 SINAPI MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM SOLO, 
COM H= DE 2,5 ME SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 CM. 

UNI 2,00 108,00 139,13 278,26 

11i c n"lr)n.,, 

5 .5 SERVICOS FINAIS 5 .206.86 

5 .5 .1 C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M> 2.925,20 1,38 1,78 5.206,86 

6 .0 TRECHO SITIO CEDRO TRECHO 02 2 3 7.615, 72 

6. 1 SERVIÇOS PRELIMINARES J.2J8, 00 

6.1.l 99064 SINAPI LOCACÃO DE PAVIMENTACÃO. AF 10/2018 M' 1.740,00 0.54 0,70 1.218,00 

6.2 MOVIMENTO DE TERRA 5 .602, 80 

6.2.1 100576 SINAPI 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEJTO DE 

M' 1.740,00 2,50 3,22 5.602,80 
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF _ 11/2019 

6.3 PAVIMENTAÇÃO 226.660, 64 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, 

6.3.1 101172 SINAPI REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 M' 1.566,00 79,55 102,48 160.483,68 
lrlMl=NTn I= A<l l' IAI AF n~nn7n 

Marcelo &.\eb~eira 
ENGENHEIRO CIVIL 

RNP Oô069439i:;1 

~ 



. . 

GO\'l•NO MUNIC"l,.Al 

FARIAS BRITO 

SECRETARI A DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63 185-000 

- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA INDIVIDUAL 
OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CEARÁ 

DATA BASE: DEZEMBR0/2023 TABELAS : 10/2023 SINAPI/CE SEINFRA: 28.1 AC/ DESONERAÇÃO BDI = 28,82% 

Nº OPERAÇÃO: 1090176-71 Nº CONV~NIO: 949120/2023 TOMADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBS: DECLARAMOS QUE OS PREÇOS DOS ORÇAMENTOS TEM COMO BASE AS TABELAS COM DESONERAÇÃO E OS ENCARGOS SEGUE 
COMO BASE A COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS FORNECIDA PELA TABELA SINAPI. 

rTE/111 CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO 
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

6.3 .2 94273 SINAPI FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE I NFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 

ÊxEêÚÇÃÓ-DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
6.3 .3 94287 SINAPI MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 

1 n rM A I TI 111A AI' ni;nn1 i; 

6 .4 SINALIZACÃO 

6.4.1 34723 SINAPI 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 
COM PINTURA REFLETIVA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE 

6.4 .2 103694 SINAPI 
MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM SOLO, 
COM H= DE 2,5 ME SEÇÃO DE 7, 5 X 7,5 CM. 
AF _03/2022 

6.5 SERVICOS FINAIS 
6.5. 1 C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 

UNI QUANT. 

M 586,01 

M 580,01 

M2 1,02 

UNI 2,00 

M> 1.740,00 

46,24 59,57 

41,85 53,91 

577,50 743,94 

108,00 139,13 

1.38 1,78 

TOTAL 

34.908,62 

31.268,34 

1.037, 08 

758,82 

278,26 

3.097.20 
3.097,20 

TOTAL GERAL! RS 2.884.463,77 

ESTE ORÇAMENTO IMPORTA O VALOR DE R$ 2.884.463,77 (DOIS MILHÕES, OITOCENTOS E OITETA E QUATRO REAIS E SETENTA E SETE 
CENTAVOS). 

Marce\8t.1eixeira 
ENGENHEIRO CIVIL 

RNP 06C6943951 



OBRA: llOCllPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO M Ul'ilCIPIO D!'. P,UUAS BRITOICIARÁ 

DATA BASE: OEZEMBR0/1023 TABELAS: 10/2023 SINAPl/CE SEINFRA: l8.1 A CI D&<>O 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José l'lves Pimenta!, 87 • c.n1ro • CEP· 63.18S-OOO 

FAiÜÃS BRlTO . Email aeinfnl_ll>@hotrnail.com 
,,,, .. ,t ........ A1fj .. . ... ......... . 

NºOPERAÇÃO: 1090176-71 N"CONVtNIO: 949110/2023 TOMADOR: PREPl:ITI/RA MUNIC IPAL OE FARIAS BRITO/CE 

BDI: 11.81% 

CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO 

IT[M OISCRIÇ,ÃO l 'O'TAL \tfls 01 111t.so2 MÊS03 Mis04 Mt.s~ Mt~~ 06 \tÊS07 Mt.588 

OI SER\~ÇOS PRF.UMINl\RES 18.29$. 12 
% 24,14% 4.9% U9llJ. 4.59% 6.89% '"99% 7,51% 5.74% 

R$ 4.416.08 840,00 1.260,00 840,00 1 260,00 1260,00 1.373,40 1 0$0,00 

02 MOVIMENTO DE TERRA 67.707,lS " 5.71% 5,71% S.56% 5,71 % 8,56% ~% 9.33% 7,13% 

RS 3.864,00 3164.00 '796.00 3.864,00 '796.00 '796.00 6.3 17,6'1 4 830,00 

OJ PAVIMENTAÇÃO 2754 810, 11 
., S,67% 5;1i7% 3,51% 5,67% 8,50% 8,50% 9.29% 7,08% 

ll$ 1'6.070,40 1'6.070.40 234.83l,19 ll6.070.40 234. IOl.60 234. IOl.60 2j$,894,48 19$.088,00 

04 SINALIZAÇÃO 6.222.48 "' 0,00% ..... "" l,71% 0,00% 0,00% O,OO'Y. 2,nY. 0,00% 
ll$ 0,00 0.00 1 037,08 0.00 0.00 o.oo 1.037,08 0,00 

os SER~ÇOS FINAIS 37428,42 "' 5,71% 5,71% 8,56% 5,71% 8,56% 8,56% 9,JJ% 7,13% 

RS 2.136,00 2.IMi,00 3 204,00 2.136,00 3104.00 3.204.00 3.491,36 1670,00 

T 0 T A L GF.RAL : l.ISU6J,77 
% 5.11% 5.65% 1,53% 5.6.~% 11.41% M7'Y. '.30~" 7,G6% 

RS I~.~ 1'2.911,AO 14'.131.21 161.910.40 144~ 144.365-'0 168. 114,96 203.631,00 

ACllMllLAOO: 
5,77% 11Al% 19.!1'% 15,60% J4.8?% 41,SI% 9,30% 16,35% 

166.d&.48 llt.J96.18 575.~1',15 738.~.'l.1 '82.8Gll.1$ 1.217.110.75 1.495.185. 71 l .698.9ll,71 

MfS 89 

5,W% 

1 O.I0,00 

7,13% 

4830.00 

1,11% 

195.8:1$.7$ 

l,17% 
1.037.08 

7,13% 

2.610,00 

7,12% 

105.4ll,IJ 

lJA% 
J.96434.ll"4 

M tS IO Mt's 11 " ts 11 MM 13 

4.59% 4,59% 4,78% 6,41% 

840,00 840,00 87$,00 1 172,64 

S.71% 5,71% 5,94% 7,97% 

3.864.00 3 864,00 4.025.00 S.394, 14 

!.67% 5,69% 6,15% 8.27% 

ll6.070.40 1'6.826.09 169468,00 227.709.21 

0,00% 1,77% 0,00% 1,77% 

o.oo 1.037,08 0,00 1.037,08 

5.71% 5,71% 5.9'% 7,97% 

2 136,00 2. 136,00 2.125,00 2.981,86 

5.65% 5,71% 6,12% 8,1'% 

"l.91Cl,40 16"&.70J,17 17U9J M 238.194,93 

1',12% .M.83% 40,96% 49,ll% 

1.067.1:16..94 1.231.960,11 2..io&.55.l, 11 l .646.848 04 

Marce\~· \ e\)lieira 
éNGENl-IE.IRO c\\/ll 

RNP 060694395' 

~ 

Mf.s 14 

6M% 
1.218,00 

l,l7% 

'602.80 
l,lJ% 

2?6.660.63 

1,77% 

1.031,08 

8,21% 

3.097.20 

l,l4% 

UU15,71 

57M% 
l.1114..46J,77 
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COMPOSIÇÃO DO BOI 

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE I TOMADOR 

1090176-71 949120 PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO I DESCRIÇÃO DO LOTE 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CEARÁ 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 60,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

BOI 1 

ITIPO DE OBRA 
CO~TRUÇ~O DE .BODOVIAS E FERROVIAS 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Administração Central AC 4,01% 

Seguro e Garantia SG 0,40% 
Risco R 0,56% 

Despesas Financeiras DF 1,11% 
Lucro L 7,84% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS EFETIVO (BASE DE CALCULO: 60% x ALIQUODA: 5%) ISS 3,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 22,61% 

' BOI COM desoneração "' BDIDES 28,82% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BOI= 
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 

(1 -CP-/SS-CRPB) 
- 1 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 60% 
sobre o valor da nota, com a respectiva aliquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do 
orçamento foi COM Desoneraçao, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Observações: 

FARIAS BRITO/CE FARIAS BRITO-CE, 13 DE DEZEMBRO DE 2023 

Local Data 

~ 

1 

Marcelo o. Teixeira 
ENGENHEIRO CIVIL 

RNP Qô06943S51 
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ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSALISTAS - TABELA SEINFRA 028.1 (DESONERADA) 

OPERAÇÃO: 1090176-71 Nº SICONV: 949120 TOMADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CEARÁ 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 

A1 INSS 

A2 SESI 

A3 SENAI 

A4 INCRA 

AS SEBRAE 

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 

A7 SEGURO DE ACIDENTES 

AB FGTS 

B ENCARGOS SOCIAIS C/ INCIDÊNCIA DE A 

81 DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 

62 FERIADOS 

63 AUXILIO ENFERMIDADE 

64 13° SALÁRIO 

65 LICENÇA PATERNIDADE 

66 FALTAS JUSTIFICADAS 

67 DIAS DE CHUVAS 

68 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 

69 FÉRIAS GOZADAS 

610 SALÁRIO MATERNIDADE 

c ENCARGOS SOCIAIS S/ INCIDÊNCIA DE A 

C1 AV ISO PRÉVIO INDENIZADO 

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 

C4 DEPOSITO DE RECISÃO S/ JUSTA CAUSA 

cs INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 

D2 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO 

FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

TOTAL (A+B+C+D) 

TABELA 028.1 
HORISTAS MENSALISTAS 

% % 

16,80 16,80 

º·ºº º·ºº 
1,50 1,50 

1,00 1,00 

0,20 0,20 

0,60 0,60 

2,50 2,50 

3,00 3,00 

ª·ºº ª·ºº 
48,36 19,04 

17,85 º·ºº 
3,71 º·ºº 
0,87 0,66 

11,03 8,33 

0,Q7 0,05 

0,74 0,56 

1,59 º·ºº 
0, 11 0,08 

12,35 9,33 

0,04 0,03 

10,70 8,09 

5,52 4,17 

0, 13 0,10 

1.72 1,30 

2,87 2,17 

0,46 0,35 

8,58 3,55 

8,12 3,20 

0,46 0,35 

84,44 47,48 

'--"'\ · ira 
Marce\o ().\e1'1!e 

ENGEN\-IE.\RO CIVIL 
RNI' 0606943951 

~ 
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COMPOSIÇOES PRÓPRIAS 

COMP. 01 - PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO (M2) 

TABELA SINAPI 10/2023 C/ DESONERAÇÃO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE 

4813 

4491 

5075 

4417 

MATERIAL 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM 
CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE SINAPI 
*2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 
PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU SINAPI 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 SINAPI 
3/4 X 10) 
SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA SINAPI 
REGIAO - BRUTA 

MAO DE OBRA 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS SINAPI 
COMPLEMENTARES 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 

94962 

SERVIÇOS 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 
1 :4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA SINAPI 
Mi=DIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF _05/2021 

UNO 

M2 

M 

KG 

M 

H 

H 

M3 

PREÇO 
COEFICIENTE UNITÁRIO 

1,0000 250,00 

4,0000 11 ,56 

0, 1100 13,50 

1,0000 6,80 

TOTAL MATERIAL 

1,0000 24,10 

2,0000 18,62 

TOTAL MÃO DE OBRA 

0,0100 427,01 

TOTAL SERVIÇOS 
TOTAL DO SERVIÇO 

Total 

250,00 

46,24 

1,49 

6,80 

304,53 

24,10 

37,24 

61 ,34 

4,27 

4,27 
370,14 
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COMPOSIÇÕES TABELA SEINFRA 28.1 DESONERADA 

C3447 - LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA - M2 

MAO DE OBRA 

12543 SERVENTE 
Unidade 

H 
Coeficiente Preço Total 

0,0750 18,4600 1,3845 

Total: 1,3845 

Total Simples: 1,38 

Encargos Sociais: INCLUSO 

Valor BOI: 0,00 

Valor Geral: 1,38 
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ro 
1 . 

"(.") cl 

OBJETO~ REtUPERAÇÂO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO bE FARIAS BRITO/CEARÁ 
. . ( 

11~' ~ 
N° OPERAÇÃO: 1090176-71 N° CONV~NIO: 949120/2023 TOMADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

l 
'-

PARECER rtcN.Jco 

PARCELAS DE MAIOR RELEVANCIA TtCNICA 

ITEM NA PLANILHA 
QNT. PERC. QUANT. 

JTEM PARCELAS UNO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO JUSTIFl(:ATIVA 

AA~1co EXIGIDO EXIGIDA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, 1 

CORRESPONDE 67,03% DO CUSTO FISICO DO 
1 ORÇAMENTO E O PRINCIPAL ITEM DE 

a) REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO M2 PAVIMENTAÇÃO i 18.865,98 30,00% 5.659,79 
EXECUÇÃO DO OBJETO, SENDO A MAlóR 

E AREIA). AF _OS/2020 
1 

RELEVANCIA DO ORÇAMENTO. 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, É O ITEM QUE SERVE DE SUSTENTAÇÃO PARA 

b) DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE M PAVIMENTAÇÃO 
1 

7.268,90 30,00% 2.180,67 EXECUÇÃO DO OBJETO. CORRESPONDE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
1 

lS,01% DO CUSTO FÍSICO DO ORÇÁMENTO. 
1 

URBANAS (USO VIÁRIO). AF _06/2016 
.. 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
É O ITEM QUE SERVE PARA VIABILIZAR A 

DRENAGEM, EVITANDO DANOS PARA A 
e) MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 t M BASE X 10 M PAVIMENTAÇÃO 7.204,90 30,00% 2.161,47 

PAVIMENTAÇÃO. CORRESPONDE 13,47% DO 
CM ALTURA. AF _06/2016 

CUSTO FÍSICO DO ORÇAMENTO. 

~ 
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MEMORIAL DESCRITIVO, -ESPECIFICAtOES , , 
TECNICAS/ESTUDO TECNICO 

-OBRA: RECUPERAÇAO DE 
ESTRADAS VICINAIS DO 
MUNICIPIO DE FARIAS , 
BRITO/CEARA. 
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OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE 
FARIAS BRITO/CE. 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICACÕES TÉCNICAS 

PROJETO: 

A execução das obras deverá obedecer integralmente e rigorosamente, 
aos projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos ao construtor com 
todas as características necessárias à perfeita execução dos serviços. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA: 

A empreiteira se obriga, a saber, as responsabilidades legais vigentes, 
prestar toda assistência técnica e administrativa necessária a fim de imprimir 
andamento conveniente às obras e serviços. 

A responsabil idade técnica de fiscalização das obras será de 
profissional pertencente ao quadro de pessoal ou contrato formalmente e 
devidamente habilitado e reg istrado no Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura - CREA e pertencente à equipe de coordenação do projeto. 

MATERIAS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS: 

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A 
mão-de-obra deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que 
assegurem o bom andamento dos serviços. 

Deverão ter no canteiro todo equipamento mecânico e ferramental 
necessários ao desempenho dos serviços. 

LOCAÇÃO DA OBRA: 

Será executada, a locação planialtimétrico da obra através de um 
topógrafo - marcação dos diferentes alinhamentos, cotas e pontos de nível, 
obedecendo todo o projeto apresentado. 

A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará para o 
Construtor. 



-• 

GOVERNO MU NICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

PLACA DA OBRA: 
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A placa indicativa, medindo 3,00 x 2,50m, será confeccionada em 
chapa de aço galvanizada, montada sobre moldura, com dizeres e desenhos a 
serem fornecidos pela fiscalização, de acordo com órgãos envolvidos em repasse de 
recursos, será colocada no início do serviço da obra. 

REGULARIZACAO DO SUB-LEITO: 
A regularização será realizada com o auxilio de uma moto niveladora, o 

processo compreende em usar o material escavado do local mais alto e esse 
mesmo material servirá para o aterro nos local mais baixo, deixando assim a base 
pronta para receber a pavimentação. 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRAS POLIÉTRICAS 
' . 

PREPARO DA BASE (COLCHÃO DE SOLO) , 
•• 

Após a execução do cordão de pedra, será depositado sobre o $Ubleito 
compactado uma camada de areia, que atenda as especificações mínimas para 
base de solo estabilizado, e espalhado manualmente de modo a atingir uma 
espessura mínima de 11,40cm e coincidente com o piso do cordão . 

ASSENTAMENTO DA PEDRA 
Sobre o colchão de solo preparado, o "encarregado" fará o piqueteamento 

das canchas com espaçamentos de 1.00m e no sentido transversal e de 5.00m até 
10.00m no sentido longitudinal de modo a conformar o perfil projetado, assim as 
linhas mestras formam um reticulado, facilitando o trabalho de assentamento e 
evitando desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa marcação o 
"encarregado" verifica a declividade transversal e longitudinal no caso das curvas e 
superelevação. Após segue-se o assentamento das pedras com as faces de 
rolamento cuidadosamente escolhidas, entrelaçadas e bem unidas de modo que 
não coincidam as juntas vizinhas, ficando as de forma alongada em sentido 
transversal ao eixo da pista tomando o cuidado para que o espaçamento entre as 
pedras não fique maior que 1 cm. As juntas que ficarem maiores deverá ser 
preenchido com lascas de pedras, deixando-se sempre bem visíveis e limpas as 
faces de rolamento. 

As pedras a serem utilizada para esse fim deverão Ter as seguintes características: 
Serão extraídas de rochas eruptivas, tais como Granitos. 
A resistência a compressão será igual ou superior a 50 Mpa. 
Serão resistentes, duráveis limpas. 
A areia escolhida para esse serviço deverá ser grossa, lavada e livre de materiais 
orgânicos e ácidos. 

Deverá ter uma altura mínima de 11,40cm. 

REJUNTE 
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O rejuntamento deverá ser executado com argamassa de cimento e 
areia média de traço 1 :3. O acabamento fina l deverá apresentar a face superior da 
pedra isenta de restos de argamassa . 

COMPACTAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO 
Depois do espalhamento do rejuntamento, deverá ser real izada a 

compactação mecanizada com rolo vibratório. A ro lagem deverá ser rea lizada no 
sentido longitudinal, progredindo dos bordos para o eixo da pista e deverá ser 
uniforme, executada de forma que, cada passada do ro lo sobreponha metade da 
faixa já rolada, até completa fixação do calçamento (até que não haja 
movimentação das pedras pela passagem do rolo). Não deverá ser permitido 
tráfego durante a execução da obra. Somente após a rolagem poderá ser permitido 
trânsito tanto de animais como de veículos. Quaisquer irregularidades ou 
depressões que venham surgir durante a compactação, deverão ser corrigidas 
substituindo ou recolocando as pedras. Na ocorrência individualizada de pedras 
soltas, estas deverão ser substituídas por peças maiores, _cravadas com . au,,xílio de 
soquete manual. Deverá ser espalhada sobre a superf1cie de rolamento nova 
camada de 2cm de rejuntamento para rolagem final. 

MEIO-FIO 
O Meio fio deverá ser Pré-moldados em tamanhos de COMP 1 M, x 30 x 15/ 

13* CM (H X Ll/L2) e assentados com argamassa traço 1:3 (cimento e areia 
média). 

REJUNTAMENTO DE MEIO FIO 
O rejuntamento deverá ser executado com argamassa de cimento e areia 

média traço 1: 3. 

SARJETA DE CONCRETO SIMPLES L=0,30M, E=0,10M 
As sarjetas deverão ser em concreto simples, obedecendo às medidas e 

assentada na lateral da via, junto à guia (meio) da via, e em todo seu 
comprimento. 

SINALIZAÇÃO DA VIA 

Será executada sinal ização v iária das pavimentadas conforme 

Conselho Nacional de Transito (Brasil) (CONTRAN) e planta anexa ao processo . 

• A sinalização vertical será com placas de regulamentação e advertência em aço 

galvanizada com película anti -pichante refletiva. 

SERVIÇOS FINAIS 

Os serviços serão concluídos com uma limpeza das áreas utilizadas na 
execução da obra, remoção de entulhos, bem como a remoção de todas as 
máquinas e equ ipamentos. 
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OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CEARÁ 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

ITEM DESCRICAO 

1.0 TRECHO NO SÍTIO CAJUEIRO NO DISTRITO DE CAR/UTABA 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA GAtVANIZADA 

ÁREA DA PLACA= (3,00 x 2,50)M 

1.1.2 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF _ 10/2018 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL = 

1.2 MOVIMENTO DE TERRA 

1.2.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF _11/2019 

REGULARIZAÇÃO = LOCAÇÃO 

1.3 PAVIMENTAÇÃO 

1.3.1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLlt:DRICAS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA). AF _05/2020 

PAVIMENTAÇÃO= (EXTENSÃO x LAR. VIA - SARJETAS) 
EXTENSÃO 
SARJETAS= 0,30 + 0,30 
LARGURA DA VIAS SI SARJETAS 
TOTAL= 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRto-
1.3.2 FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF _06/2016 

LADO DIREITO DA VIA 
LADO ESQUERDO DA VIA 
FECHAMENTO DA VIA 
TOTAL= 

1.3.3 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 
CM ALTURA. AF _06/2016 
SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

1.4 SINALIZAÇÃO 
1.4.1 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA 

APR =ÁREA DA PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL R19 = 0,51 M2 x 02un.) = 

1.4.2 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM SOLO, COM 
H= DE 2,5 ME SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 CM. AF _03/2022 

QUANTIDADE DE PLACA DE SINALIZAÇÃO = 
1.5 SERVIÇOS FlNAIS 

1.5.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 
ÁREA DE LIMPEZA (LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO) 

2.0 TRECHO NO SÍTIO LENÇOS 
2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1.1 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF _1012018 
EXTENSÃO 
LARGURA DA VIA 
TOTAL= 

2.2 MOVIMENTO DE TERRA 

2.2.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF _ 1112019 

REGULARIZAÇÃO = LOCAÇÃO 

QUANT. UNO 

7,50 M' 

700,00 M 

6,00 M 

4.200,00 M' 

4.200,00 M' 

700,00 M 
0,60 M 
5,40 M 

3.780,00 M2 

699,39 M 
700,74 M 
12,00 M 

1.412,13 M 

1.400,13 M 

1,02 M' 

2,00 UNI 

4.200,00 M• 

1.127,00 M 
6,00 M 

6.762,00 M' 

6.762,00 M• 

Marce\~. lei~ira 
ENGEN\-\E\RO CIVIL 

RNP 0606943951 
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OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITCíCEARÁ 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

2.3 

2.3.1 

2.3.2 

PAVIMENTAÇÃO 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS. REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA). AF _05/2020 
PAVIMENTAÇÃO = (EXTENSÃO x LAR. VIA - SARJETAS) 
EXTENSÃO 
SARJETAS= 0,30 + 0,30 
LARGURA DA VIAS SI SARJETAS 
TOTAL= 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF _06/2016 
LADO DIREITO DA VIA 
LADO ESQUERDO DA VIA 
FECHAMENTO DA VIA 
TOTAL= 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 
2

·
3

·
3 

CM ALTURA. AF_06/2016 

1.127,00 
0,60 
5.40 

6.085,80 

1.132,31 
1.121,73 

12,00 
2.266,04 

M 
M 
M 

M2 

M 
M 
M 
M 

SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 2.254,04 M 

2.4 
2.4.1 

2.4.2 

2.5 
2.5.1 

3.0 
3.1 

3.1.1 

3.2 

3.2.1 

3.3 

3.3.1 

SINALIZAÇÃO 
.· 

PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA 
APR =ÁREA DA PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL (R19 = 0,51M'x02un.)= 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM SOLO, COM 
H= DE 2,5 ME SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 CM. AF _03/2022 
QUANTIDADE DE PLACA DE SINALIZAÇÃO = 

SERVIÇOS FINAIS 
LIMPEZA DE PISO EM ÁREA fJRBANIZADA 
ÁREA DE LIMPEZA ( LOCAÇ~O DE PAVIMENTAÇÃO) 

SITIO MANCAMBIRA - TRECHO 01 
SERVIÇOS PRELIMINARES 
LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF _ 10/2018 
EXTENSÃO 
LARGURA DA VIA 
TOTAL= 

MOVIMENTO DE TERRA 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF _ 11/2019 

REGULARIZAÇÃO = LOCAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA). AF _05/2020 
PAVIMENTAÇÃO= (EXTENSÃO x LAR. VIA - SARJETAS) 
EXTENSÃO 
SARJETAS= 0,30 + 0,30 
LARGURA DA VIAS SI SARJETAS 
TOTAL= 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
3.3.2 FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF _06/2016 
LADO DIREITO DA VIA 
LADO ESQUERDO DA VIA 
FECHAMENTO DA VIA 
TOTAL= 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 
3

·
3

·
3 

CM ALTURA. AF _06/2016 

, 
1,02 

2,00 

6.762,00 

500,00 
6,00 

3.000,00 

3.000,00 

500,00 
0,60 
5,40 

2.700,00 

502,56 
497,73 
12,00 

1.012,29 

M' 

UNI 

M' 

M 
M 
M' 

Mz 

M 
M 
M 

M2 

M 
M 
M 
M ~ 
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SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

3.4 SINALIZAÇÃO 
3.4.1 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA 

APR =ÁREA DA PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL {R19 = 0,51M' x02un.) = 

3.4.2 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM SOLO, COM 
H= DE 2,5 ME SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 CM. AF _03/2022 
QUANTIDADE DE PLACA DE SINALIZAÇÃO = 

3.5 SERVIÇOS FINAIS 
3.5.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 

ÁREA DE LIMPEZA { LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO) 

4.0 SITIO SÃO VICENTE - TRECHO 01 
4.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

4.1.1 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF _10/2018 
EXTENSÃO 
LARGURA DA VIA 
TOTAL= 

'\ 

4.2 MOVIMENTO DE TERRA 

4.2.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF _11tZ019 

REGULARIZAÇÃO = LOCAÇÃO 

4.3 PAVIMENTAÇÃO 

4.3.1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
{CIMENTO E AREIA). AF _05/2020 
PAVIMENTAÇÃO= (EXTENSÃO x LAR. VIA- SARJETAS) 
EXTENSÃO 
SARJETAS= 0,30 + 0,30 
LARGURA DA VIAS SI SARJETAS 
TOTAL= 

ASSENTAMENTO DE GUIA {MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
4.3.2 FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS {USO VIÁRIO). AF _06/2016 
LADO DIREITO DA VIA 
LADO ESQUERDO DA VIA 
FECHAMENTO DA VIA 
TOTAL= 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 
4·3·3 CM ALTURA. AF _06/2016 

4.4 
4.4.1 

4.4.2 

4.5 
4.5.1 

SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

SINALIZAÇÃO 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA 
APR =ÁREA DA PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL (R19 = 0,51M'x 02un.) = 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM SOLO, COM 
H= DE 2,5 M E SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 CM. AF _03/2022 
QUANTIDADE DE PLACA DE SINALIZAÇÃO = 

SERVIÇOS FINAIS 
LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 
ÁREA DE LIMPEZA { LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO) 

5.0 SITIO VARZEA - TRECHO 01 
5.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

5.1.1 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF _10/2018 
EXTENSÃO 

1.000,29 M 

1,02 M' 

2,00 UNI 

3.000,00 M' 

400,00 M 
6,00 M 

2.400,00 M' 

2.400,00 M' 

400,00 M 
0,60 M 
5,40 M 

2.160,00 M2 

397,67 M 
402,69 M 
12,00 M 

812,36 M 

800,36 M 

1,02 M' 

2,00 UNI 

2.400,00 M' 

585,04 M 
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LARGURA DA VIA 
TOTAL= 

5.2 MOVIMENTO DE TERRA 

5.2.1 

5.3 

5.3.1 

5.3.2 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF _ 11/2019 

REGULARIZAÇÃO = LOCAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA). AF _05/2020 
PAVIMENTAÇÃO= (EXTENSÃO x LAR. VIA - SARJETAS) 
EXTENSÃO 
SARJETAS= 0,30 + 0,30 
LARGURA DA VIAS SI SARJETAS 
TOTAL= 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO. CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÊ
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF _0612016 
LADO DIREITO DA VIA 
LADO ESQUERDO DA VIA 
FECHAMENTO DA VIA 
TOTAL= 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 5·3·
3 

CM ALTURA. AF _06/2016 

5.4 
5.4.1 

5.4.2 

5.5 
5.5.1 

6.0 
6.1 

6.1.1 

SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

SINALIZAÇÃO 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA 
APR =ÁREA DA PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL (R19 = 0,51 M1 x 02un.) = 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM SOLO. COM 
H= DE 2,5 ME SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 CM. AF _0312022 
QUANTIDADE DE PLACA DE SINALIZAÇÃO = 

SERVIÇOS FINAIS 
LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 
ÁREA DE LIMPEZA (LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO) 

TRECHO SITIO CEDRO TRECHO 02 
SERVIÇOS PRELIMINARES 
LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF _ 1012018 
EXTENSÃO 
LARGURA DA VIA 
TOTAL= 

6.2 MOVIMENTO DE TERRA 

6.2.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF _ 1112019 

REGULARIZAÇÃO = LOCAÇÃO 

6.3 

6.3.1 

PAVIMENTAÇÃO 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1.3 
(CIMENTO E AREIA). AF _0512020 
PAVIMENTAÇÃO= (EXTENSÃO x LAR. VIA - SARJETAS) 
EXTENSÃO 
SARJETAS = 0,30 + 0,30 
LARGURA DA VIAS SI SARJETAS 
TOTAL= 

5,00 
2.925,20 

2.925,20 

585,04 
0,60 
4,40 

2.574,18 

585,68 
584,39 
1(),00 

1.180,07 

1.170,07 

1,02 

2,00 

2.925,20 

290,00 
6,00 

M 
M' 

M' 

M 
M 
M 

M2 

M 
M 
M 
M 

M 

M' 

UNI 

M' 

M 
M 

1.740,00 M' 

1.740,00 

290,00 
0,60 
5,40 

1.566,00 

M' 

M 
M 
M 

M2 
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ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÊ-
6.3.2 FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF _06/2016 
LADO DIREITO DA VIA 
LADO ESQUERDO DA VIA 
FECHAMENTO DA VIA 
TOTAL= 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 
6

·
3

·
3 

CM ALTURA. AF _06/2016 

6.4 
6.4.1 

6.4.2 

6.5 
6.5.1 

SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

SINALIZAÇÃO 
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA 
APR "'ÁREA DA PLACA OE SINALIZAÇÃO VERTICAL (R19 = 0,51M'X02un.) = 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE OE MADEIRA PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM SOLO, COM 
H= DE 2,5 M E SEÇÃO DE 7,5 X 7,5 CM. AF _03/2022 
QUANTIDADE DE PLACA DE SINALIZAÇÃO "' 

SERVIÇOS FINAIS 
LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 
ÁREA DE LIMPEZA (LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO) 

289.89 
290, 12 

6,00 
586,01 

580,01 

1,02 

2,00 

1.740,00 

M 
M 
M 
M 

M 

M• 

UNI 

M• 
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ANEXO II 

Minuta do Contrato 

Concorrência n. 0 2024.04.1·1.1 
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MINUTA DO CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o 
Município de Farias Brito/ CE, através do(a) Secretaria 
Municipal de Infraestrutua, e a empresa 

O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/M F sob o n. 0 07.595.572/ 0001-00, através do(a) Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr.(a) 
. ... .. ... .. ... . ........ ... .... ... . , inscrito(a) no CPF n.o ..................... .......... , apenas denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado ... . ............. .. .. .. .. ..... ........ ... .. . ... ...... ..... , estabelecida no( a) 
.. ..... .. .. ..... .. ... .. ... .... .. .. ... . ... . .......... . . . .... . .... , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
... . .. .. ... ... ...... .. .. .. . .. ... ... , neste ato representada por ... .. . . .... ....... . ... ........... .. .... . . .... .. .. ... .. , 
inscrito(a) do CPF n.º ............. ......... . ... .. .... . .. .. .... . , apenas denominada de CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade 
Concorrência n.0 2024.04.12.1, em observância às disposições da Lei n.o 14.133, de 10 de 
abril de 2021 e demais legislação aplicável , mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços a serem prestados na 
recuperação de estradas vicinais do Município de Farias Brito/CE, nos termos do 
Contrato de Repasse n. 0 949120/2023, celebrado com a União Federal, por 
intermédio do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, 
representado pela Caixa Econômica Federal. 
1.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição: 
1.2.1. Projetos; 
1.2.2. Edital da Licitação; 
1.2.3. Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DO PRAZO DE EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 
2.1. O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2025, sendo que os serviços 
deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 13 (treze) meses, de acordo com o 
cronograma físico-financeiro, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, na forma 
do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes 
requisitos: 
a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 
2.2.1. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas cond ições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Contratante. 
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2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 
firmado por ambas as partes. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de v igência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação. 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam nos 
Projetos, anexo a este Contrato . 
3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO 
REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1. O valor total da contratação é de R$ .......... ( ..................................... ) . 
4.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram -se 
definidos no cronograma físico-financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os 
serviços executados e medições apresentadas e atestadas pela fiscalização da Contratante. 
4.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado 
da data do orçamento estimado. 
4 .5. O orçamento estimado pela Admin istração baseou -se em tabelas referenciais oficiais, 
descritas nos projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste. 
4 .6. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do Índice Nacional de Custo de Construção - INCC, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4. 7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste . 
4.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
4.8.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
4 .10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier( em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
4 .11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do va lor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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4.12. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 
14.133/2021. 
4.13. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea "d" da Lei 
14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
4 .14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 
n.º 14.133/2021 . 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRI GAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos Projetos; 
5.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregu laridades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
5.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
5.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
5.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143, da Lei n.º 14.133/2021; 
5.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos; 
5.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
5.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
5.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
5.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada. 
5.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
5.12. Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao início 
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
5.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 
5.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento . 
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5.15. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso : 
a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis; 
5.15.1. A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra 
ou serviços de engenharia contratado. 
5.16. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 
5.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e Instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança 
e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por 
ela designado. 
5.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
5.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS O BRI GAÇÕES DO CO NTRATADO 
6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
6.2. Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
6.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
Contratante, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 
6.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n.o 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
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autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
6 .7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibi lidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis. 
6.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021; 
6.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos : 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social ; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
6 .10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
6.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
6.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
6 .13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
6.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materia is, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato . 
6.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, hig iene e disciplina. 
6.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
6.17. Não permitir a util ização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
6 .18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na leg islação, nos termos do art. 116, da Lei n.0 

14.133/2021; 
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6.20. Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for 
solicitado, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
6.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
6.22 . Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n.º 14.133/2021; 
6.23 . Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
6.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
6 .25. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do projeto. 
6.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
6.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando
os a não executarem atividades não abrang idas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
6.28. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
6.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
6 .30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação. 
6.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
6 .32. Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informações pertinentes sobre o andamento 
dos serviços, bem como os comun icados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 
cronograma previsto. 
6.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materia is defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 
6.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resu ltantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
6 .35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 
ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
6.36. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações defin itivas das utilidades 
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto 
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aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionarias de serviços públicos para a 
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, 
Licença Ambiental de Operação etc.). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8 .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.0 12.846, de 1º de agosto de 2013 . 
8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n.0 14.133, 
de 2021); 
8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n.0 14.133, de 2021); 
8.2.3 . Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas " b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 
8.2.4. Multa: 
8.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por d ia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
8.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso 1 do art. 137 da Lei n.0. 14.133, de 2021. 
8.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei n. º 
14.133, de 2021) 
8.4. Todas as sanções prev istas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art . 156, § 7°, da Lei n.0 14.133, de 2021). 
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n.o 14.133, de 2021) 
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8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei n .0 14.133, de 2021) . 
8.4.3 . Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente . 
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n.º 14.133, de 2021) : 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.o 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial , e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n.o 14.133, de 2021). 
8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n.º 14.133, de 2021) . 
8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/21. 
8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o Município 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
9.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
9.2. Se a execução dos serviços contratad os não for cumprida no prazo estipulado, a vigência 
poderá ser prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
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9.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
9.4. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n.º 14.133/2021, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 
da referida lei . 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos 
do Contrato de Repasse n.º 949120/2023, celebrado com a União Federal, por intermédio do 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica 
Federal e Tesouro Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada: 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n.o 14.133, de 2021, e demais normas federais aplícáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n. 0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e segu intes da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 
12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133, de 
2021. . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção à Lei n.º. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Farias Brito/ CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da 
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execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, § 10, da Lei n.0 14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Farias Brito/CE, ..... .... ..................... . ....... . .. ... . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) ........ . ... . ... . ... . .......... .. .. . ........ ... . . .... .. ...... . ... .. ... ... ....... CPF .. .. .. ... ..... .. . ... ... . .... ......... . .. . 

2) ..... ... ... . ........ .. .. .. . ......... . . .. .. ... . ... .. . ... . .. ................... ... CPF .... . .. ...... ... . ... .......... .. .. .. . .. . . 


